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contrário;

VIII – Elaboração de expedientes eventualmente pendentes de efetivação pela secretaria de vara há mais de 30 (trinta) dias;

IX – Verificação de objetos apreendidos, junto ao arquivo desta Secretaria, oriundos de processos criminais, para a devida 
remessa ao órgão competente.

X – Verificação de todos os livros e pastas utilizados na unidade judiciária;

XI - Atualização dos processos, nas suas fases respectivas, no sistema SAJPG5.

Art. 4º - Determinar o Supervisor da Unidade Judiciária que ao final da Inspeção lavre certidão de cumprimento do Provimento 
acima mencionado.

Art. 5º - Durante o período inspecional não haverá suspensão de prazos, interrupção de distribuição, transferências das 
audiências já marcadas, nem prejuízo ao atendimento às partes e advogados, bem como as demais atividades do gabinete.

Art. 6º - Determinar que a presente Portaria seja publicada no DJe, além de se fixar cópia no local de costume, assim como 
sejam cientificados o Ministério Público, a Corregedoria Geral de Justiça, a Presidência do TJCE e a Ordem dos Advogados do 
Brasil.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Morrinhos, 28 de Setembro de 2020.

PEDRO MARCOLINO COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 1272/2020

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais:

Considerando os arts. 44, 45, inciso II, e 46 da Lei Complementar Estadual nº 06/97;

Considerando o disposto na Resolução nº 81/2013 do Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública;

Considerando o requerimento conjunto protocolado sobre o número 04976017/2020;

Considerando ainda a 7ª Sessão Ordinária do Conselho Superior desta Defensoria Pública, ocorrida no dia 21 de agosto 
de 2020:

RESOLVE:

Art. 1º - Efetivar a remoção por permuta entre os(as) Defensores(as) Públicos(as) relacionados(as) de acordo com o anexo 
único, parte integrante desta Portaria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 03 de setembro de 2020.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE

Anexo único, a que se refere à portaria Nº 1272/2020, de 03 de setembro de 2020.

NOME SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

SANDRA MOURA DE SÁ 2ª DEFENSORIA PÚBLICA DO NÚCLEO 

DE DIREITOS HUMANOS E AÇÕES 

COLETIVAS

15ª DEFENSORIA CÍVEL DE FORTALEZA

TÚLIO IUMATTI FERREIRA 15ª DEFENSORIA CÍVEL DE 

FORTALEZA

2ª DEFENSORIA PÚBLICA DO NÚCLEO 

DE DIREITOS HUMANOS E AÇÕES 

COLETIVAS
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